
Suprimento de Fundos



Suprimento de Fundos – Regulamentação


Lei 4.320/1964 e Decreto-Lei 200/1967;


Decreto 93.872/1986 e alterações;


Decreto 99.188/1990;


Decreto 5.355/2005, alterado pelos decretos 5.635/2005 e 6.370/2008;


Decreto 6.467/2008;


Portaria MF 95/2002;


Portaria MP 41/2005, alterada pela Portaria MP 1/2006 e Portaria 44/2006;


Portaria MP 90/2009;


Portaria MF 448/2002 (MCASP);


IN STN 04/2004;


Macrofunção 02.11.21, Manual SIAFI.



Suprimento de Fundos – Noções gerais

Suprimento de fundos: Regime de adiantamento aplicável aos casos de despesas

expressamente definidos em lei, consiste na entrega de numerário a servidor, sempre

precedida de empenho, para realização de despesas que não possam subordinar-se ao

processo normal de aplicação – EXCEPCIONALIDADE, EMERGENCIALIDADE.

Processo normal

Suprimento de fundos (considerando que o suprindo já esteja de posse do cartão)

Ato de 
concessão

Empenho Liquidação AASP/BB Gasto
Prestação 
de contas

Licitação Empenho
Bem / 

Serviço
Ateste Liquidação

Pagamento 
/ Tributos

SCP



Suprimento de Fundos – Noções gerais


Despesas Eventuais: Para atender despesas eventuais, inclusive em viagem e com

serviços especiais, que exijam pronto pagamento;


Sigiloso: Quando a despesa deve ser feita em caráter sigiloso;


Despesas de Pequeno Vulto: Para atender despesas de pequeno vulto, assim

entendidas aquelas cujo valor, em cada caso, não ultrapassar os limites estabelecidos em
Portaria do Ministério da Fazenda.

*Os percentuais são baseados nos valores da modalidade de licitação ”Carta Convite”.

**No CEFET-MG se observa o valor da nota fiscal (fracionamento de despesa).

Limites Compras e serviços
gerais

Obras e serviços de 
engenharia

Suprimento de Fundos R$ 8.000,00 (10%)* R$ 15.000,00 (10%)*

Valor por item da
despesa**

R$ 800.00 (1%)* R$ 1.500,00 (1%)*



Suprimento de Fundos – Noções gerais


Limites anuais – R$ 8.000,00 por item de despesa (fracionamento de despesa);


Considera-se indício de fracionamento de despesa, a concentração excessiva de

detalhamento de despesa em determinado subitem, bem como a concessão de
Suprimento de Fundos a vários supridos simultaneamente (Macrofunção 02.11.21);


O prazo máximo para utilização dos recursos é de até 90 dias, contados a partir da

data do ato de concessão do suprimento (prazos reduzidos no final do ano);


O prazo para prestação de contas é de até 30 dias, contados a partir do 1º dia após o

prazo de utilização do suprimento (prazos reduzidos no final do ano);


É vedada a aquisição de material permanente por suprimento de fundos, ressalvados

os casos excepcionais devidamente reconhecidos pelo ordenador de despesa(o
reconhecimento deve acontecer antes da elaboração do ato de concessão);


Diferenciação de serviços executados por pessoa jurídica e pessoa física;


Recolhimento de ISSQN em pagamentos de serviços (atenção: simples nacional não

isenta a empresa de recolher os impostos);


Pagamento pelo líquido da nota (Lei Complementar nº 116/2003);



Suprimento de Fundos – Noções gerais


Valores pagos indevidamente com o CPGF deverão ser ressarcidos ao erário via GRU;


Não se concederá Suprimento de Fundos a:

•Responsável por dois Suprimentos (não recomendado);

•Servidor que tenha a seu cargo a guarda ou a utilização do material a adquirir,
salvo quando não houver na repartição outro servidor;

•Responsável por Suprimento de Fundos que, esgotado o prazo, não tenha
prestado contas de sua aplicação;

•Servidor declarado em alcance.


O Suprimento de Fundos não deve ser utilizado para formação de estoques;


O Cartão de Pagamento do Governo Federal (CPGF) é pessoal e intransferível;


O suprido não pode realizar compras em períodos de férias;


O Suprimento de Fundos aplica-se apenas às despesas realizadas em caráter

excepcional, e, por isso, aquelas que se apresentarem passíveis de planejamento devem
ser submetidas ao procedimento licitatório ou de dispensa de licitação, se for o caso;


Nem sempre o Suprimento de Fundos é o procedimento mais célere.



Suprimento de Fundos – Solicitando o cartão



Suprimento de Fundos – Solicitando o cartão



Suprimento de Fundos – Solicitando o cartão



Suprimento de Fundos – Solicitando o cartão



Suprimento de Fundos – Ato de concessão



Suprimento de Fundos – Ato de concessão



Suprimento de Fundos – Ato de concessão



Suprimento de Fundos – Ato de concessão


Atenção ao correto preenchimento dos campos:


Dados do proponente – pessoa que se responsabiliza pelo suprido;


Dados do suprido;


Dados do suprimento – Natureza da despesa e valores; (outros – se necessário);


Descrição da finalidade – “por que estou pedindo este Suprimento de Fundos?”


Justificativa e fundamento legal: “qual legislação permite pedir este Suprimento

de Fundos?” – Decreto93.872/1986 – Artigo 45, Inciso I ou III (a depender do tipo
de suprimento);


Valor do saque – se necessário;


Fatura – somatório dos valores preenchidos nos ”dados do Suprimento de

Fundos”;


Depósito em conta corrente (banco, agência, C/C) – deixar em branco;


Período de aplicação e prazo para prestação de contas – deixar em branco;


Assinaturas;


Abrir processo, encaminhá-lo à DPG e acompanhar sua tramitação.



Suprimento de Fundos – Gasto


Se atentar para adquirir somente os bens e serviços que foram autorizados no ato de

concessão;


Solicitar nota fiscal e/ou cupom fiscal em nome do CEFET-MG (atenção ao cupom);


Solicitar comprovante do cartão de crédito;


Solicitar carimbo de “recebemos” ou “pago” nas notas fiscais e/ou cupons fiscais;


Conferir se o valor passado no cartão corresponde ao valor da nota fiscal;


A nota fiscal deverá ser emitida no momento do pagamento (caso não seja possível

sua emissão no momento, o suprido deverá fazer uma justificativa formal explicando o
motivo);


Cuidado para não contratar pessoa física sem a devida autorização;


Pagar notas fiscais de serviços somente pelo valor líquido e enviar a nota fiscal à

Divisão de Contabilidade o mais breve possível para que se faça o recolhimento dos
impostos devidos;


Não adquirir bens permanentes;


Cuidado para não realizar compras fora do período de aplicação;



Suprimento de Fundos – SCP


O Sistema de Cartão de Pagamento (SCP) foi instituído pela Portaria Ministerial MP nº

90/2009 com o objetivo de detalhar a aplicação de Suprimento de Fundos concedidos
por meio do CPGF;


Cabe ao portador detalhar as despesas no SCP até 30 dias após efetuada cada

transação;


Caso não sejam detalhadas as despesas e não sejam apresentadas justificativas, a

autoridade competente deve apurar a responsabilidade pela omissão e o ordenador de
despesas deve garantir o lançamento das informações no SCP;


O portador do CPGF deverá ter perfil de ”Suprido” no sistema SIASG para acessar o

SCP;


Para obter este perfil, o suprido deve procurar o cadastrador de seu órgão e solicitar a

inclusão do perfil em seu login (setor de compras do CEFET-MG).



Suprimento de Fundos – Prestação de contas
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Suprimento de Fundos – Prestação de contas


Apesar do prazo para prestação de contas ser de até 30 dias após o período de

aplicação, o suprido não precisa aguardar esse prazo até o final para prestar contas
(quanto antes, melhor, pois após a entrega da prestação de contas por parte do suprido,
ainda há estágios a serem percorridos pelo processo);


A prestação de contas deve ser enviada uma única vez;


Na prestação de contas o suprido deve se atentar para:


Correto preenchimento do formulário principal de prestação de contas (dados

do processo, dados das compras e assinatura). Deve haver um formulário principal
para cada modalidade de compra (material de consumo e prestação de serviço);


As notas fiscais e/ou cupons fiscais devem ser afixadas no formulário secundário

(um formulário secundário por nota);


As notas fiscais e/ou cupons fiscais deverão estar em nome do CEFET-MG;


As notas fiscais deverão conter carimbo de “recebemos” ou ”pago”;


As notas fiscais e/ou cupons fiscais deverão ser devidamente atestadas por

servidor diferente do suprido(sugestão: proponente);


Devem ser apresentados os comprovantes do cartão de crédito;



Suprimento de Fundos – Prestação de contas


As datas dos pagamentos devem ser iguais às datas de emissão da nota fiscal. Do

contrário, as divergências de datas precisam ser justificadas;


O campo “justificativa” do formulário secundário deve ser preenchido de acordo com

a finalidade da compra. Quanto mais detalhada a justificativa, melhor;


Em caso de dúvidas, não hesitem em entrar em contato com a Divisão de

Contabilidade. “Melhor prevenir do que remediar”.



Obrigado!

Marcos Vinício de Paula

Divisão de Contabilidade

CEFET-MG

marcosvinicio@adm.cefetmg.br

(31) 3319 7040

mailto:marcosvinicio@adm.cefetmg.br

